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                        A Portaria nº 55, de 24 de fevereiro de 1999 do Ministério da Saúde determina em seus 
artigos condições para que seja fornecido o transporte, sendo as principais delas: 

O pagamento das despesas relativas ao deslocamento em TFD só será 
permitido quando esgotados todos os meios de tratamento no próprio 
município. 

O TFD será concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos na rede 
pública ou conveniada/contratada do SUS. 

Fica vedada a autorização de TFD para acesso de pacientes a outro 
município para tratamentos que utilizem procedimentos assistenciais 
contidos no Piso da Atenção Básica - PAB. 

 Fica vedado o pagamento de diárias a pacientes encaminhados por meio de 
TFD que permaneçam hospitalizados no município de referência. 

 Fica vedado o pagamento de TFD em deslocamentos menores do que 50 
Km de distância e em regiões metropolitanas. 

 O TFD só será autorizado quando houver garantia de atendimento no 
município de referência com horário e data definido previamente. 

  

A Portaria não determina qual tipo de transporte deve ser fornecido.  O Setor de TFD do município fornece 
02 tipos de transporte: o INDIVIDUAL para aqueles que têm restrição de contato e COLETIVO  que pode 
ser tanto as vans e o o fornecimento de passagens rodoviárias e mais ticket de metrô (quando para a cidade 
de São Paulo). 

Para sabermos com qual tipo de carro o paciente irá, há uma regulação médica, que é feita pelos médicos do 
DRC que analisam os laudos fornecidos pelos médicos assistentes juntamente com todos os exames 
apresentados; após esta análise, o médico determina qual tipo de transporte o paciente usará ou pede que o 
médico assistente forneça mais informações. 

 

 

                          Seguem as mudanças que ocorreram no setor TFD: 

                         Reformulamos o relatório médico, incluímos algumas informações que avaliamos ser 
necessária, no tipo de transporte incluímos item cadeirante, alteramos o layout para que houvesse melhor 
entendimento por parte dos pacientes e profissionais que preenchem o relatório. 

                         Questão dos veículos utilizados para transporte coletivo dos pacientes para atendimento em 
Hospitais em São Paulo, solicitamos alteração das Kombis (8 lugares)  por veículos tipo VAN(12 lugares) e 
com essa alteração conseguiremos diminuir o numero dos veículos terceirizados com aumento de numero de 
pacientes transportados no mesmo veiculo.                         

Plantão após o expediente onde a funcionária Simone realiza atendimento de urgência pelo telefone 
996163917. 

                         Complementação de informações no SAMS em relação ao TFD. 



                         Utilizamos carro baixo de 7 lugares para transporte de crianças menores e pacientes com 
dificuldade em se locomover.  

                         Contratação de hospedagem para pacientes que realizam tratamento em Hospitais de 
Ribeirão Preto, Bauru, Barretos e São José do Rio Preto. 

                         Todos os processos TFD referente aos pacientes que utilizam carro individual foram  
reavaliados para que possamos ter o número correto de pacientes que realmente tem a necessidade do uso 
desse veiculo, no momento atendemos  cerca de 70 pacientes que utilizam carros individuais. 

                         Autorização aos pacientes enviarem por e-mail os agendamentos que são enviados pelos 
Hospitais em menos de 5 dias. 

                         Logística das planilhas dos carros coletivos concentrando maior número de pacientes da 
mesma região. 

                         Alteração do horário do expediente do setor do TFD, expandido o atendimento ao público 
até às 15h30min. 

                         Em setembro de 2018 o setor TFD assumiu a digitação das planilhas do BPI. 

 

Quanto à mudança dos carros para transporte: 

  

  

   Com a nova contratação dos carros individuais houve redução de custo, era cobrado R$ 302,00 por 
viagem e agora é cobrado R$ 250,00; 

   Mudamos de Kombi ( 8 lugares) para 03 Vans de (15 lugares);   
   Contratação de carro baixo coletivo onde podemos levar crianças menores de 07 anos com maior 

segurança (uso de cadeirinha) juntamente com outros pacientes que possuem restrições para subir na 
van. 

 

Elaboramos um decreto e um Manual do TFD que está para ser publicado agora no mês de novembro. 

O Setor do TFD  é composto por 04 atendentes (no momento estamos com 03) , 02 motoristas e 02 
administrativos. 

 

 

MELHORIAS PARA O TFD EM 2021:  

 

 



 Contratação de mais 03 carros de 07 lugares (viagens para São Paulo, Sorocaba, Guarulhos, Mogi 
das Cruzes) para termos condições de levar os pacientes que têm dificuldade de subir na van e para  
as crianças menores de 07 anos pois fazem o uso da cadeirinha; 

 

 Contratação de mais um motorista para usar as nossas vans adaptadas, pois temos um motorista que 
irá aposentar no final de 2020. E as viagens para Ribeirão Preto, Bauru, Barretos e São José do Rio 
Preto ficam mais baratas quando nossos motoristas levam, pois nossas vans têm isenção de pedágio. 

 

 

 Contratação de ambulância (anual) para que transportem os pacientes conforme o agendamento de 
suas consultas 

 


